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Ibitinga, 11 de novembro de 2014. 

Assunto: A ESENTA REDAÇÃO FINAL 
Câmara Municipal de Ibitinga 

\MEI \ IIIIIIIIII 
Protocolo Geral 000206912 014 

 Data: 1111112014 Horário: 23:25 
LegiSlatiVO • OFC 67/2014 

Excelentíssim o Presidente: 

Atendendo olicitação feita em Sessão por vossa Excelência, para a 
Comissão d Constituição, L gislação, Justiça e Redação elaborar e apresentar a Redação 
Final do PT eto PLC 13/2014 nesta data, suspendendo a Sessão para esta finalidade, 
informamos que a Redação f i elaborada e está sendo apresentada anexa a este para ser 
apreciada pelo Egrégio Plená o desta colenda Casa de Leis. 

Certo de t r atendido ao solicitado, encerramos deixando nossos 
respeitosos cumprimentos. 

Atenciosam nte. 

VALDECIR DE TRAQ 
Presidente 

E IG TINO 
esidente 

E OLIVEIRA 
rio 

0!,IAS SO 

A Sua Lxce ência 
DR MARCEL PINTO DA OSTA 
DD Presidente da Câmara unicipal da Estância Turística de Ibitinga = SP 
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PROJETO 

ALTLRA 
SOBRE O 

E LEI COMPLEMENTAR 

A LEI COMPLEMENTAR 
ZONEAMENTO 

REGULAMENTA 

N° 13/2014 

N.° 002, DE 21 DE AGOSTO DE 2009, QUE DISPÕE 
DO MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBITINGA, 
O USO DO SOLO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Art. 1°. o agrafo 6° do Arti o 10 da Lei Complementar 002, de 21 de agosto de 2009, passa a 

vig ar com a seguinte dação: 
"Art. 10.... 

• n•• 

§ 	 - ZONA DE OCU AÇÃO ESPECIAL A - São zonas que exigem um gerenciamento 
especial devido estarem situadas no entorno do aeroporto. São permitidos os seguintes 
usos: residencial — comercial — serviços e institucionais, desde que atendidas as restrições 
impostas por Leis Municipais, Federais e Estaduais específicas. ZONA DE OCUPAÇÃO 
ESPECIAL B - São zonas que exigem um gerenciamento especial devido estarem 
sitnádas no entorno do aeroporto. São permitidos os seguintes usos: "Residencial — 
Industrial — comerei 1 — serviços e institucionais, desde que atendidas às restrições 

impostas por Leis Mu icipais, Federais e Estaduais específicas." 

Art. 2°. AMexo I constante da 	 ei Complementar n° 002, de 21 de agosto de 2009, previsto no Inciso 
1. Parágrafo Único do 	 rtigo 1° passa a ser o seguinte: 

ANEXO I 
ZONAS 
DE USO 

CATEGORIAS DE USOS PERMITIDOS 

ZCC 1 
R1-01 / R1-02 / R1-03 
SE-02 / E-01 / E-02 

/ R1-04 / R3-01 / R4-01 / C-01 / C-02 / C-03 / SE-01 / 
/ I-01 

ZCC  2 R1-01 / R1-02 / R1-03 / R1-04 / R3-01 / R4-01 / C-01 / SE-01 / E-01 / E-02 
ZCC  3 R1-01 / R1-02 / R1-03 / R1-04 / R4-01 / C-01 / C-02 / SE-01 / E-01 / E-02 
ZCO4  R1-01 / R1-02 / R1-03 / R1-04 / R4-01 / C-01 / C-02 / SE-01 / E-01 / E-02 / I-01 

ZAP 1 
X1-01 / R01-02 / R1-03 
SE-02 / E-01 / E-02 

/ R1-04 / R2-01 / R3-01 / R4-01 / C-01 / C-02 / C-03 / SE-01 / 
/ I-01 

ZAP 2 
R1-01 / R01-02 / R'_-03 
C-03 / SE-01 / SE-C2 

/ R1-04 / R2-01 / R2-02 / R3-01 / R3-02 / R4-01 / C-01 / C-02 
/ E-01 / E-02 / I-01 

/ 

ZAP  3 	 R1-02 / R1-03 / R1-04 / R3 -01 / C-01 / E-01 / E-02 

ZAP 
R1-01 / R01-02 / R 

4 C-03 / SE-01 / SE- 
-03 / R1-04 / R2-01 / R2-02 / R3-01 / R3-02 / R4-01 / C-01 / C-02 
2 / E-01 / E-02 / I-01 

/ 

ZIS 
R1-01 / R01-02 / R 

-03 / SE-01 / SE- 
-03 / R1-04 / R2-01 / R2-02 / R3-01 / R3-02 / R4-01 / C-01 / C-02 
2 / SE-03 / E-01 / E-02 / I-01 

/ 

ZOR 1 
1-01 / R01-02 / R 
E-02 / SE-03 / E- 

-03 / R1-04 / R2-01 / R3-01 / R4-01 / C-01 / C-02 / C-03 / SE-01 / 
1 / E-02 / I-01 

ZOR 2 1-01 / R01-02 / R 
SE-03 / E-01 / E-0 

-03 / R1-04 / R2-01 / R4-01 / C-01 / C-02 / C-03 / SE-01 / SE-02 / 
/ 1E-01 

ZOR 3 	 R1-01 / R01-02 / R -03 / R1-04 / R2-01 / C-01 / C-02 / C-03 / E-01 / E-02 
ZOR 4 	 R1-01 / R01-02 / R -03 / R1-04 / R7-01 / R4-01 / C-01 / C-07 / C-(1' / F-01 / F-07 
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ZOR
1. 

5 
1-01 / R01-02 / R1 

ii C E-02 / SE-03 / E-0 
101  
I  I -01 / C-02 / C-03 / 

!II  
	1-01 / R01-02 / R1 

i E-03 / I-01 / 1-02 
1' 1-02 / R1-03 / R1-14 

03 / R1-04 / R2-01 / R2-02 / R4-01 / C-01 / C-02 / C-03 / SE-01 / 
/ E-02 / I-01  

SE-01 / SE-02 / SE-03 / E-01 / E-02 / I-01 / I-02 / I-03  
03 / R1-04 / R2-01 / R4-01 / C-01 / C-02 / C-03 / SE-01 / SE-02 / 

/ C-01 / C-02 / C-03 / SE-01 / SE-02 / SE-03 / E-01 / E-02 / E-03 

ZI 1 	  

ZI 2 

ZOE-A 

ZOE-B 
I -01 / C-02 / C-03 / 
13/R1-04 

SE-01 / SE-02 / SE-03 / E-01 / E-02 / E-03/I-01/I-02/ R1-02/ R1- 

ZEU 
' 1-01 / R01-02 / R1-03 
I -03 / SE-01 / SE-0 
MARGEANDO A ' 

/ R1-04 / R2-01 / R2-02 / R3-01 / R3-02 / R4-01 / C-01 / C-02 / 
P  / SE-03 / E-01 / E-02 / I-01 / 1-02 / EQ-01 / 1-03 (SOMENTE 
ODOVIA) 

ZER 1 R1-03 / R1-04 / C-0 / C-02 / E-01 

ZER 2 
R1-01 / R01-02 / R1-03 
E-01 / E-02 / E-03 / 

/ R1-04 / R2-01 / R3-01 / R4-01 / C-01 / C-02 / SE-01 / SE-02 / 
-01 / I-02 / EQ-01 

ZEF 
R1-01 / R01-02 / R1-03 

-03 / SE-01 / SE-OP 
SOMENTE MAR e 

/ R1-04 / R2-01 / R2-02 / R3-01 / R3-02 / R4-01 / C-01 / C-02 / 
/ SE-03 / E-01 / E-02 / E-03 / I-01 / I-02 / EQ-01 / 1-03 

EANDO A RODOVIA) 

CO 1-01 / R01-02 / R1-03 
1 /E-02 /1-01 

/ R1-04 / R2-01 / R4-01 / C-01 / C-02 / C-03 / SE-01 / SE-02 / E- 

DC R1-01 / R01-02 / R1-03 
SE-02 / E-01 / E-02 

/ R1-04 / R2-01 / R3-01 / R4-01 / C-01 / C-02 / C-03 / SE-01 / 
/ E-03 / I-01 / I-02 

IMBOLOGIA PARA AS ZONAS: 
ZCC — ZO CENTRAL CON OLIDADADA; 
ZOE — ZO DE OCUPAÇÃO ESPECIAL; 
ZAP — LO DE ADENSAME TO PRIORITÁRIA; 
ZEU — ZO DE EXPANSÃO URBANA; 
ZIS — ZONA DE INTERESSE OCIAL; 
ZER — ZONA DE EXPANSÃO STRITA; 
ZOR — ZONA DE OCUPAÇÃO RESTRITA; 
ZEF — ZONA DE EXPANSÃO UTURA; 
ZI — ZCNA INDUSTRIAL; 
CO — C DRREDORES; 
DC — DISTRITO DE CAMBARATIBA. 

Art. 3°. O Anexo IV - Mapa de Zoneamento, constante da Lei Complementar n° 002, de 21 de agosto 
de •009, previsto no Inciso IV, do Parágrafo Único, do Artigo 1°, passa a ser o integrante 
des Lei Complementar. 

Art. 4°. Est Lei Complementar entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em ontrário, em especial a Lei Complementar n° 050, de 11 de outubro de 2011, Lei 
Co plementar n° 057, de 09 de fevereiro de 2012 e a Lei Complementar n° 60, de 15 de 
ago • to de 2012. 

Sal das Sessões "Dejanir Storniolo", 
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